
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.070, DE 2022 
(Do Sr. Coronel Armando) 

 
Inclui Parágrafo Único ao Art. 3º-A, da Lei nº 12.340, de 1º de Dezembro 
de 2010 (Sistema Nacional de Defesa Civil), para dispor sobre a 
obrigatoriedade dos municí-pios possuírem servidor específico para 
questões de Defesa Civil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1219/2022.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3070/2022 

 

 

1

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CORONEL ARMANDO)

Inclui Parágrafo Único ao Art. 3º-A, da
Lei nº 12.340, de 1º de Dezembro de 2010
(Sistema  Nacional  de  Defesa  Civil),  para
dispor  sobre  a  obrigatoriedade  dos
municípios  possuírem  servidor  específico
para questões de Defesa Civil.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Esta lei acrescenta o Parágrafo único ao Art. 3º-A, da Lei

12.340, de 1º de Dezembro de 2010, para dispor sobre a obrigatoriedade de

municípios cadastrados com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos

de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou  processos  geológicos  ou

hidrológicos correlatos a possuírem em seu quadro de servidores profissional

específico para questões de Defesa Civil.

Parágrafo  único.  Deverá  todo  Executivo  Municipal  possuir  em

seu  quadro  de  servidores  municipais  ao  menos  um  profissional  para  as

atividades afins da Defesa Civil.   

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  24  meses  a  partir  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que ora apresentamos busca acrescentar ao Art.

3º-A da Lei 12.340, de 1º de Dezembro de 2010, um Parágrafo único para que

os  municípios  brasileiros  possuam  em  seu  quadro  de  servidores  um

profissional específico para lidar com as questões da Defesa Civil da cidade. 

A referida Lei, a qual sugerimos o acréscimo do Parágrafo único,

cria o Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC, bem como, trata sobre as
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transferências  de  recursos  para  ações  de  socorro,  assistência  às  vítimas,

restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução nas áreas atingidas

por desastre, e sobre o Fundo Especial para Calamidades Públicas, além de

dar outras providências. 

Como  exemplo,  há  a  atividade  de  serviço  militar,  em que  as

Prefeituras Municipais têm a responsabilidade de criar uma Junta de Serviço

Militar, estabelecido por meio da Lei nº 4.375, de 17 de Agosto de 1964, para

tratarem de assuntos relativos à situação das pessoas do gênero masculino.

Nesse caso,  o Poder Executivo Municipal  se responsabiliza em indicar um

servidor para lidar com essas questões. 

Assim, consideramos ser igualmente importante que as cidades,

principalmente aquelas com histórico de desastres ou em áreas suscetíveis

de desastres, possuírem em seu quadro de servidores públicos ao menos um

profissional para tratar de assuntos ligados à atividade de Defesa Civil, com

intuito  de  envolvê-lo  na  preparação  do  município  para  atuar  de  forma

preventiva e, no caso de desastres, prestar rápido socorro e tomar medidas

legais para atender à população e amenizar os prejuízos, inclusive, atuar no

sentido  de  adequar  o  município  na  busca  de  recursos  junto  ao  Governo

Federal. 

Sendo  assim,  sugerimos  que  o  profissional  designado  seja

selecionado por meio de concurso público, para se descartar a possibilidade

de  influência  política  numa  área  tão  sensível  à  população,  resguardar  a

capacidade técnica do servidor e, o principal quesito: manter a continuidade

dos trabalhos realizados junto à Defesa Civil. 

Referente  ao  prazo  para  a  efetividade  desta  lei,  optamos por

fixar em 24 meses (dois anos), tempo que acreditamos ser suficiente para as

Prefeituras  se adequarem e preparem os processos seletivos  necessários,

visto  que  é  fundamental  que  as  cidades  possuam  servidores  com  a

capacidade de realizar  as  atividades ligadas à  Defesa Civil,  conhecedores

dos processos em todos os momentos, desde a prevenção até na gestão de

desastres. Possibilitando, assim, maior efetividade às ações da Prefeitura no

que tange a área, em especial, nos momentos de crise.
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Certos de que os ilustres Pares concordarão com a importância

desta proposição para a melhor sistematização das atividades de Defesa Civil

nos municípios brasileiros, esperamos contar com o seu imprescindível apoio

para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CORONEL ARMANDO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Medida 
provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida 
na Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 
Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com 

áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  (“Caput” do artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 
12.608, de 10/4/2012) 

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do 
Município ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e 
procedimentos previstos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  
I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos;  

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos 
municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central 
do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 
desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos; e  

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 
urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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aproveitamento de agregados para a construção civil. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os 
Municípios na efetivação das medidas previstas no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 
Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das 
ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do 
cadastro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 
dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e 
providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao 
Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo 
de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de 
audiência pública, com ampla divulgação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 7º São elementos a serem considerados no Plano de Contingência de Proteção e 
Defesa Civil, a ser elaborado pelo Município:  

I - indicação das responsabilidades de cada órgão na gestão de desastres, 
especialmente quanto às ações de preparação, resposta e recuperação;  

II - definição dos sistemas de alerta a desastres, em articulação com o sistema de 
monitoramento, com especial atenção dos radioamadores;  

III - organização dos exercícios simulados, a serem realizados com a participação 
da população;  

IV - organização do sistema de atendimento emergencial à população, incluindo-
se a localização das rotas de deslocamento e dos pontos seguros no momento do desastre, bem 
como dos pontos de abrigo após a ocorrência de desastre;  

V - definição das ações de atendimento médico-hospitalar e psicológico aos 
atingidos por desastre;  

VI - cadastramento das equipes técnicas e de voluntários para atuarem em 
circunstâncias de desastres;  

VII - localização dos centros de recebimento e organização da estratégia de 
distribuição de doações e suprimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 
Art. 3º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência 

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos, o município adotará as providências para redução do risco, dentre as 
quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança e, quando necessário, a 
remoção de edificações e o reassentamento dos ocupantes em local seguro.  

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância dos 
seguintes procedimentos:  

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os 
riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e  

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo técnico 
e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder público para 
assegurar seu direito à moradia.  

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas que 
impeçam a reocupação da área.  

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando 
necessário, e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento habitacional em 
caráter definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de 
interesse social. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012)  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de prevenção em 
áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco 
de serem atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela 
legislação aplicável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, 
de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 

 
Lei do Serviço Militar. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR 
 
Art. 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas 

desempenhadas nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na 
mobilização, todos os encargos relacionados com a defesa nacional.  

Parágrafo único. O serviço militar temporário não se destina ao ingresso na 
carreira militar de que trata o § 2º do art. 3º da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 
(Estatuto dos Militares). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na forma da 

presente Lei e sua regulamentação.  
§ 1º A obrigatoriedade do Serviço Militar dos brasileiros naturalizados ou por 

opção será definida na regulamentação da presente Lei.  
§ 2º As mulheres ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e, de acordo 

com suas aptidões, sujeitas aos encargos do interesse da mobilização.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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